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EDTTAL coNvoclrómo
Pregão Eletrônlco no 2023.07.28.1

1a Parte: PneÂMeULO

A Prefeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, n0 415, Vila Mota, Assaré-cE, por intermédio dos
Ordenadores de Despesas das Secretarjas Municipais abaixo firmados, torna público, para conhecimento dos
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçâo na modalidade PREGÃO
ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019,
subsidiariamente a Lei Federal 8,666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n0 10.520, de 17 de julho de 2002,
o que determina a Lei complementar n''123/2006, 14712014 e suas alteraçÕes e demais exigências deste
Edital, A presente licitação será no Portal de Compras no site www.comprasassare.com.br.

? PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALíChS

1,0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinados ao atendimento das
necessidades das divemas Secretarias do Município de Assaré/CE, conforme anexos, pafies integrantes
deste edital.

2.0 po ACESSo A0 EptTAL E DO LOCAL pE REALIZAQIO.
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
mrvur.tce,ce.gov.br/licitacoes e www.comDrasa§3are,com,br.
2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico:
www.compragassare.com.br.

3.0 DAS DATAS E HORÁROS DO CERTAME
3.1. INíC|O D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 0í de Agosto de 2023 às í7:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTUM DAS PROPOSTAS: í4 de Agosto de 2023, às 08:30 horas.
3.3. lNÍClO DA SESSÃO E DTSPUTA DE PREÇOS: 14 de Agosto de 2023, às 09:00 horas.
3.4. REFERÊNCn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de BrasíliaiDF.
3.5. Na hipótese de nâo haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do ceúame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar
da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A PreÍeitura Municipal de Assaré está localizada na Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota, Assaré-CE, 63.140-
000, telefone: (88) 3535-1613,

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁROS
5.1. A despesa deconente desta licitaçáo cofferá à conta da dotaçâo orçamentária constante no quadro

abaixo:
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ôrgão Unid. OÍc. Proieto/Atividedê Elêmento dê D$pêsa
07 07 08.244.0 1 1 2.2.040.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.243.0224.2.046.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.244. 0221.2.0/.9.0000 3.3.90.30.00
07 08 06.243.0224.2.045.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.243.0224.2.045.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.244.0221.2.O49.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.243.0225.2.047.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.244.0222.2.O51.OOOO 3.3.90.30.00
07 08 0a.244.0222.2.050.0000 3.3.90.30.00
06 06 1 0.122.01 í2.2.029.0000 3.3.90.30.00
06 06 't 0.301.05't í .2.032.0000 3.3.90.30.00
0ô 06 '1 0.302.0522.2.036.0000 3.3.90.30.00
06 06 1 0.302.0522.2.037.0000 3.3.90.30.00
04 04 04.122.0'l 12.2.006.0000 3.3.90.30.00
08 08 1 5.1 22.01'12.2.055.0000 3.3.90.30.00
04 04 04. í 25.0343.2.008.0000 3.3.90.30.00
10 '10 1 3.391.01 12.2.066.0000 3.3.90.30.00
09 09 04.1 22.01 12.2.059.0000 3.3.90.30.00
05 05 't 2. 1 22.01 1 2.2.O',to.OOOO 3.3.90.30.00
05 05 12.361.0423.2.018.0000

05 12.365.0431.2.026.0000

6.0 pA pARTtctpAÇÃo. Do CREDENC|AMENTo E DA DEcLARAcÂo
6.1 - Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do
Município de AssaÉ/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &
INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, no 251, Sala 1408 RecifeiPE, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 15.464.263/0001-29).
6.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município de
Assaré, que pemite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua fonna
eletrônica.
6.1.2 - Para eÍetuar o cadastro no Portal de Compras do Municipio de Assaré, o fornecedor deverá acessar a
página www.comprasassare.com.br, no link "Seja um Íornecedo/', deverá preencher o Íormulário com as
informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatório") e anexar a documentação de
credenciamento descrita na página.

6.1.3 - O íomecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e êm seguida, clicar no botão
"Salvaf .

6.1.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de
Compras do Município da Prefeitura Municipal de Assaré e mantêlos atualizados .lunto aos órgãos
responsáveis pela informaçâ0, devendo proceder, imediatamente, à coneçâo ou à alteração dos registros tão
logo identifique inconeçâo ou aqueles se tomem desatualizados.
6.1.5 - 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representantê legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das tÍansações inerentes a

este Pregâo.
6.1.6 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu represêntante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão

ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por tercekos.
6.1.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.
6.1.8 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçâo no momento da
habilitaçã0.
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6.1.9 - Qualquer dúüda em relaçâo ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida alravés da
êmpresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877-í397, ou através do e-mail:
comercial@gmcontato,com.br.
6.2 - Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de
sociedades simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste
País, cadastrados ou não no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Assaré, e que satisfaçam
a todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edltal.
6.3 - A licitante que participar desta licitaçâo com suas condiçôes de habilitação vinculadas ao documento
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçâo.
6.4 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa Íísica e jurídica idônea cula natureza seja
compatível com o objeto licitado.
6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n0 11.48812007, como critério de
desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' í 2312006, em seu Capítulo V
DO ACESSO AOS MERCADOS i DAS AOUTSTÇOES PUBLICAS.
6.6 - Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverâo declarar no Portal de Compras
do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.comprasassare.com.br. o exercício da preferência
prevista na Lei Complemeniar n' 123i2006.
6.7 - A participaçâo implica a aceitaçâo integral dos termos deste edital.
6.7.1 - É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6,7.2 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3 - Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuraçâo;

6,7.4 - Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação
judicial ou extraiudicial, dissoluçá0, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5 - lmpedidas de licitar e mntratar com a Administraçâo;
6.7.6 - Suspensas temporariamente de participar de licitaçâo e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7 - Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinanles

desta condição;
6.7.8 - Servidor público ou emprêsas cujos dirigentes, gerentês, sócios ou componentes de seu quadro

técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9 - Estrangeiras nâo autorizadas a comercializar no país;

6.7.10 - Empresas cujo êstatuto ou contralo smial não incluâ o objeto desta licitação.

7.0 DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1 - Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM Tecnologia, no

Portal de Compras do Município através sÍtio eletrônico www.comprasassare.com.br. os documentos de
habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadashada
(preenchida), com a descrição do ob.ieto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário

estabelecidos no item 3.2 deste Edital, nâo sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo
digitalizado em anexo.
7.1.1 - Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado', devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objêto
Iicitado.

7.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, oconerá por
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meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, akavés do Sistema GM
Tecnologia, no endereço eletónico www.comprasassare.com.br.
7.3 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restriçâo de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7.4 - No campo "lnformações adicionais', deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital;
b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5 - O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno poúe (EPP) que

faz jus ao katamento diferenciado da Lei Complemenlar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo
34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçâo, por

intermédio de funcionalidade disponivel no sistema ele ônico no site www.comprasassare.com.br.
7.6 - lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, dianle da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do póprio licitante.
7.7 - Os licitantes poderão retirar ou subsütuk as propostas e os documentos de habilitaçâ0, por eles
apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8 - Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre as propostas

apresentadas, o quê somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedimentos de negociação e iulgamento
das propostas.

7.9 - Será vedada a identificação do licitante.
7.10 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibílizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encenamento do envio de
lances.

7.1'l - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáíos,

habalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestaÇão de serviqos.
7.12 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo sob alegação de eno,
omissão ou qualquer oulro pretexto.

7.13 - A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Municipio, através do sítio eletÉnico
www.comorasassare.com.br. até a data e horário estabelecidos no item 3.2 deste Edital, acarretará na

inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.'t. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçÕes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocona alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e regishada no sistema, com

acompanhamento em lempo real por todos os participantês.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarâo da etapa de lances.
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8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -
TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limitê máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado sela composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o meno. preço deverá reduzi-lo
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o.iulgamento; que se
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que lange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou
com valor zero e alnda, preços ou vantagens baseadas nas oÍertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante.

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e tolal dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERÊNCh).
8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9,0 DA ETAPA DE LANCES
9.1 - O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competiüva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletónico.
9.2 - Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1 - Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no
Termo de RefeÉncia; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
inferior àquele limite. Caso nâo seja realizada a fase de lances, o licitante que coiou na proposta o menor
preço deverá reduzi-Ío a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de Referência.

9.2.2 - 0s licitantes poderão oÍertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance regishado no
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance iá oferlado por outro licitante.

9.2.3 - Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia fará sorteio.

9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão iníormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4 - No caso de desconexâo entrê o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepçâo dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.

9.4.1 - Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o Pregoeko persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente deconidas 24 (vinte e quatro) horas

após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação.

9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31,

inciso ll c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, obseruado os seguintes termos:

9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2 - Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminenle

dos lances e, transconido o período de até 10 (dez) minutos, alealoriamente determinado, a recepção de
lances será automaticamente encenada.
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9.5.3 - Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até l0 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valorês até
10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 {cinco) minutos,
que será sigiloso até o encerramenlo deste prazo,

9.5,4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (kês) ofertas nas mndiçôes de que kata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance Íinal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamênto deste prazo.

9.5.5 - Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.
9.5.6 - Na ausência de lance Íinal e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da elapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco'l minutos, que será sigiloso até o encerramento deste
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.
9.5.7 - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.
9,7 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8 - A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direilo de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira mlocada, no prazo de ate 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáüca para tanto.

9,9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porle melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecÍdo, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele inlervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.
9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorleio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
9.11 - A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate enhe propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

9.12 - O sistema informará a proposta de menor preço ao enceÍTar a fase de disputa.

10.0 Do LtctTANTE ARREMATANTE E DA NEGOCnçÂo DA PRoPOSTA
10.1, Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meío do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3, Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposla classiÍicada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26
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do Decreto no 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçôes do edital.
10.4. A partir da sua convocação, o anematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duasl horas, através de
e-mail (colassare2O21@qmail.com) a prcposta de preços final e, se necessário, documentação
complemeniar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo referida no
item 10.'l deste edital.
10.4.'1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema GM Tecnologia, no Porial de Compras, através do sítio eletrônico wwwcomprasassare.com.br, até
a data e horário estabelecidos para abertura da sessâo pública, acanetará na inabilitação/desclassificação
do proponente, sendo convocado o licitanie subsequente, e assim su@ssivamente, observada a ordem de
classificaçáo,

íí.0 DA PROPOSTA DE PRECOS FINAL íPROPOSTA CONSOLIDADA)
1'1.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última

folha vk assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçâ0, em linguagem

clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos,

devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.
11.'1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acanetará na

desclassificação da mesma.
11.2.Pram de ualidade não inferior a 60 (sessenla) dias, contados a partir da data da sua emissão.

1 1.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote iníerior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, nâo será admiüdo o Íracionamento do centavo.

11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperaiiva que executará (enkegará) o objeto da licitaçâo através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

11.7.1 - No pregâo eletr6nico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessâo

pública (Art. 26, § 60, do Decreto Federal n0 í0.024/2019) c/c enlendimento recente do Tribunal de Contas

da União TCU, Acórdão no 21321202'1.

12.0 pA HABTLTTAÇÂO

í2.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO DEVERÃO SERAPRESENTADOS DA SEGUINIE FORMA:

a) Cópia do Cartâo de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual;
c) Prova de regularidade Íiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Conlribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Débitos quanto à DÍvida Ativa da União;
g) Prova de regularidade Íiscaljunto à Seguridade Social (INSS) CND;

h) Prova de regularidade Íiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
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i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, êstalulo ou conlrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;
l) lnscriçáo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encenados há mais

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceita sua substituiçâo por quaisquer

outros documentos
p) Comprovação de aptidâo para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
p.'l) Nos casos de atestado emtido por pessoa juridica de direito pÍivado, êste deveÉ ser apresentado com Íirma

devidamente reconhecida em cartóÍio competente ou acompanhado de documento de identiíicação do signatário para

confrontação da assinatura.

p,2) RereÍente às quantidades e prazos exigidos no item "0", serâo estes considerados apenas para fins de
parâmeho habilitatório, não devendo ser exigivel que seja êxatamente igual ao objeto llicitado mas sim

compativeis, conÍorme disposto no Acórdão 1.9422009, Plenário - TCU.
q) Declaraçáo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )Ofilll, do Aí. 7o

da Constituição Federal.

r) Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todos os termos deste Edital;

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os reÍeridos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realizaçâo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor.

12.2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçÕes de

inscriSes.

13.0 OUTRAS prSPOSrçOES

13.'1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e habalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispôe a Lei

Complementar n0 12312006, devendo ser enviada a referida documentaÇão vía e-mail ou pela plataforma.

13.2, A nâo comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
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licitantes remanescentes, por ordem de classiÍcaçã0.

u.o oos cRrÉRros oe lulolmento
14.1. Para iulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condiÇoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataÇão,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,
sempre buscando alcançar a maior vantalosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constanies no mapa de preços.
Í4.1.3, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de ReÍerência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitantê que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriÍcando sua compatibilidade e a
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, aié a apuraçâo de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente quê esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 20, da Lei

Complementar n0 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeko(a), será convocado na ordem de
classificaçâ0, no "chat de mênsagem', para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no
prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15.0 pA pEsclAssrFrcAçÃo pE pRoposrAs:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissões, ou
conflitos com as exigências deste edital.
15.í,1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15.2^ A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

í6,0 DOS PEDIDOS DE ESCI.ARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATÔR|o
'16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço cplassareã)21@gmail,com. informando o número deste pregão no Portal

de Compras, através do Site www.comprasassare.com.br e o órgáo interessado.
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa Íísica) e
disponibilizar as informaçôes para contato (endereço completo, teleÍone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrilo, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,
16.4. Até 3 (hês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do Portal de Compras

no site wwwcomprasassare.com.br. ou pelo e-mail cplassare202í@glnaileom.
16.5. Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
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Íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteraçâo não aÍetar a formulaçâo das propostas.

16.8. Não serão mnhecidas as impugna@ês apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representantê náo habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame,
êxceto se a alteração não aÍetar a formulação das propostas.

í7.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
'17.'l - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recu6o, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis
para apresentação das razôes por escrito, por meio elekônico, através do Portal de Compras no site
www.comprasassare.com.br, ou pelo e-mail cplassareã!2í@qmail.com, Os demais licitantes ficam desde
logo convidados a apresenlar contranazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término
do prazo do reconente, sendolhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscítos por representante não habilitado
legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17,3, A ausência dê manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item 17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será deÍinitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico conslante no subitem 2.2, deste edital.

18.0 pA ADJUDTCAçÃO E pA HOMOLOGACÂo
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não oconer interposição de recursos. Caso

contrário, a adludicação Íicará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologaçâo da licitaçâo é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor.

18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao
vencedor.

18,4. O titular da origem desta licitação se rêserva ao direito de não homologar ou Íevogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de Íato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

,t9.0 DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citaçâo e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de atê 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
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ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçôes legais.
í9.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução impeíeita, mora de execução, inadimplemento contraÍual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguinles casos:
a) descumprimento das obrigaÉes e responsabilidades assumidas na licitaÇâo;

b) outras oconências que possam acaretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratanie,
desde que não caiba a aplicaçâo de sançâo mais grave.

ll multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integranle da Rede Arecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Anecadaçâo Municipal DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na pÍestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer serviço
rejeiiado, caracterizando-se a recusa, caso a coffeção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;
lll - suspensâo temporária de participação em licitaçâo e impedimento de contratar com o Municipio de
Assaré, por prazo náo superior a 2 (dois) anos;
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçâo perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de
deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis paÍa as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19,3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção previsla no inciso lV do mesmo item.

19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar

da notiÍicação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que a Contratada Íizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito

da Contratada, o valor devido será cobrado adminislrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.

19.5 As sanÇões previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,

em razão do contrato objeto desta licitação:
I praticarem atos ilicitos, visando Írustrar os ob.ietivos da licitação;

ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilicitos praticados;

lll sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
19.6 As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
19.7 A licitanie adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 570 (cinco por
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cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigaçâo assumida.
19.84s sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20.0 pA CoNTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitaçâo exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da conlrataçã0.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeko(a), desde que respeitada à
ordem de classiÍicação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar
o contrato,
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contrataçáo estâo definidas no Anexo lV Minuta do Contrato, parte deste edital.

21.0 0AS olsPostcÔEs GERATS

2'1.'1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competenie revogá-

la por razôes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de têrceiros, medianle

decisâo devidamentê fundamentada, sem quaisquer reclamações ou diÍeitos à indenização ou reembolso,

21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção de

diligência deslinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originaríamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,
21 ,3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o nâo atendimento

às solicitações ensejarâ DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.
21.4.Toda a documentaçâo fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-âo os dias de início e incluir-se-ão os

dias de vencimento. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de

expediente na Prefeilura Municipal de Assaré.

21 .6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aÍerição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta,

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Adminiskaçã0. Caso esta documentaçâo

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

21.9 - Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido

protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional

cnlassare2021@gmail.com, ou no próprio chat do Portal de Compras no site www.comprasassare,com.br
"sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informa@es sobre o pÍegão iá
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publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia Íixa ou móvel, como
forma de garantir a lisura do certame.

21 .1 1. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
21,13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAçÃO FALSA relativa ao cumprimento dos
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçâo
penal,

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais Íesultantes deste edital será o da
Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

22.0 DOS ANEXOS
22.1. Constituem anexos deste edital, dele Íazendo parte:

ANÊXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)

ANEXO ll - Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelos de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Assaré CE, 28 de Julho de 2023.

Jose Flávio Onofre Paiva
Ordenado(a) de Despesas

Fundo Geral

Regina Alice Feneira Furtado
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Noemita Rodrigues da Silva
Odenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

Maria Wilcassy Garcia Alves
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal do Írabalho e Assistência Social
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ANEXO I

TERMo DE nerenÊncn

í . oBJETO DA CONTRATAÇÃO
í,1 - Aquisição de material de expediente destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias
do Municipio de Assaré/CE, conÍorme o presente Termo de ReÍerência.

2 - JUSTTFTCAT|VA DA CONTRATAçÃO
2.1 - A 4uisição de materiais de expediente é imprescindivel às diversas Secretarias do Município de
AssaÉ/CE, para suprir às necessidades de fomecimento intemo dos almoxarifados, garantindo o atendimento,
de forma satisfatória, às constantes demandas dos órgãos e dêpartamentos na obtenção de materiais para o
desenvolvimento das atividades desempenhadas diariamente.
2.2 - A presente aquisição tem como finalidade garantir o suprimento adequado de itens essenciais para o
funcionamento eficiente e contínuo das atividades administrativas. As finalidades principais da aquisição de
material de expediente sâo as seguintes:
a) Atendimento das necessidades operacionais: As secretarias possuem demandas específicas de materiais de
escritóío para realizar suas tareías diárias, como papel, canetas, lápis, grampeadores, blocos de notas,
cartuchos de impressora, êntre outros. A aquisição adequada desses itens assegura que as atividades sejam
executadas de forma mais eficiente e produtiva.

b) Manutenção do estoque: Ao adquirir o material de expediente em quantidades adequadas, é possível manter
um estoque regular e evitar a falta de itens essenciais. A falta desses materiais pode levar a inteÍrupçoes e
atrasos nas atividades, preiudicando a produtividade.

c) Emnomia e mntrole de gastos: Ao realizar uma compra cenhalizada para diversas secretarias, é possível
obter melhores condi$es de preço e negociar descontos com os fomecedores, resultando em economia para o
órgão público. Além disso, o conlrole centralizado das compras ajuda a evitar compras desnecessárias ou
duplicadas.
d) Padronizaçâo de materiais: A aquisiçáo centralizada permite a padronização dos materiais utilizados pelas

secretarias, o que facilita o controle de êstoque, a gestâo de recursos e a manutenção da qualidade dos itens
adquiridos.
e) Agilidade na reposição: Com um planejamento adequado, é possível garantir que os materiais de expediente
esteiam sempre dispníveis para reposição, evitando situaçoes de emergência e garantindo a continuidade das
atividades.
2,3 - Em resumo, a finalidade da aquisição de material de expediente para diversas secretarias é assegurar que

os recursos necessários para a realização das atividades administrativas estejam disponíveis de maneha
adequada, contribuindo para a eficiência e o bom funcionamento do serviço público.

3. A MODALIDADE DE LTCTTAçÂO E DO CR|TÉRO DE JULGAMENTO
3.1 - Para a aguisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÂO na
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei

Federal n'. 10.520 de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, da Lei Federal n". 8.666 de 21 de junho deí.993
e Decreto '10.024 de 20 de setembro de 2019, o que determina a Lei complemenlar n"123120Q6,147D014 e
outras normas aplicáveis à espécie.
3.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREçO POR LOTE.

4 - JUSTIFICATÍVA PARA DIVISÃO DE LOTES
4.1 - Considerando que os materiais de expediente a serem adquiridos sâo de necessidade fundamental para o
Município, toma-se imprescindível a necessidade da compra dos diversos itens relacionados e distribuídos em
lotes conforme anexo a este Termo de Referência.
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4.2 - o nâo parcelamento do objeto em itens, ou seia, a compra poÍ lote, nos termos do art. 23, §10, da Lei no
8.666í993, neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o
caráter competitivo da licitaçã0, visa, tâo somente, assêgurar a gerência segura da contrataçáo, a competição
necessária em um processo licitatório e atingir a sua finalidade e eÍetividade, que é a de atender a contenlo as
necessidades da Administração Pública.
4.3 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES" em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade entre si, ou seia, estão divididos pela semelhança dos produtos, observando-se,
inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não p§udicar a
conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.
4.4 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito
grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que diÍicultaria a coordenação das atividades,
pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suÍicientes para Íiscalizar e acompanhar um
elevado número de contraios. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",
contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos uniÍicados em seus
respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no
fomecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçâo, com esla
composição de lotes, serão fomecidos por um mesmo fomecedor, evltando-se, de tal forma, atrasos na entrega,
entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas fun@es primordiais desta
Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do
lnteresse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.
4.5 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar
a contratação do aludido objeto sobrecanega a Administração Pública e encarece o conlrato Íinal, uma vez que

os licitantes possuirão uma margem de negociaçâo bem maior por estarem comercializando uma maior parcela
(Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a
Administraçâo na economia de escala, têndo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e,
consequentemênte, numa redução de preços a serem pagos pela Administrâção.

5- ESPECTFTCAçÔES, OUrrrrOlDES E VALOR ESTTMADO

5.1 - A(s) empresa(s) a se(em) contratada(s), deverá(ão) fornece(em) os produtos conforme descriçâo e limite
máximo de valor especificados na planilha abaixo:

Lots 0'l - Matêrial dê
Item EspêcificaÇão Unidadê tde. Marca/Modêlo V. UnitáÍio V. Total

001
Adaptador de tomada universal tripolar para

n0v0.
Unidade 47

R$

23,00
R$

1.081,00

002
AdaptadoÍ universal de tomada com 03
saídas {D.

Unidade 148
R$

8,96
R$

1.326,08

003 Bateria alcalina 9v Unidade 170
R$

24,20
R$

4.114,00

004
Cadeado 40mm em latáo maciço ê chave
em latão.

Unidade 145
R$

34,99

R$

5.073,55

005
Cadeado 50mm em latáio madço e chave

em latão.
Unidadê 145

R$

49.02

R$

7.107,90

006 Caixa térmica de isopor 5 litros LJnidáde 124
R$

19,96
R$

2.4't5,U

007
Carimbo pêrsonalizado automático CNPJ
40x60mm.

Unidade 126
R$

bU,OJ

R$

7.639,38

008

Encadernadora manua, A4 - totalmente
construida em aç0. capacidade para furaÍ

até 15 folhas, 54 furos, ajustes de mãrgem
e orofundidade. com oavêta Dara dêDósito

Unidade 40
R$

710,97

R$

28.438,80
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dos residuos.

009
Extensâo elétflca tripolar 10m, com 03
entradas.

Unidade 113
R$

45,00
R$

5.085,00

010
Extensão elétrica tripolar 5m, com 03
entradas.

Unidade 45
R$

31,70
R$

1.426,50

011
Fita de sinalização seguranca e isolamento
70mm X 200m zebrada amarela/preta.

Unidade 265
R$

12,98

R$

3.439,70

012 Fitâ métrica sm fibÍa de vidro '1,5m. Unidadê (o R$

16.46

R$

971 ,14

013
Guilhotina 30cm í2 polegadas - totalmênte
construida em âç0, capacidade para cortar
até 10 Íolhas,

Unidade 11
R$

235,68
R$

2.592,48

0'14
Lanterna tatica dê led rêcarrêgavel
900d2500 lumens.

Unidade 66
R$

48.02
R$

3.169,32

015 Pilha alcalina AA cartela com 02 unidâdes. Cartela 202
R$

6,16

R$

L244,32

016
Pilha alcalina AAA cartela com 02
unidades,

Cartela 185
R$

10,29
R$

1.903,65

017
Pistola de cola quente profissional 100w

220v.
Unidade 112

R$

30,56
R$

3.422.72

018
Pistola de colâ quente profissional 20w
220v.

Unidade 145
R$

to,zt
R$

3.809,15

019
Porta documento (RG) com aba cristal,
70x105mm, pacote com 100 unidadês,

Pacote
R$

38,20
R$

2.874,00
Vâlor total: R$ 86.993,73

Lotê 02 - Material de
Itêm EspecificaQão Unidade Qtde. irarcar[tlodêlo V. UnitáÍio V. Total

001
Balão n" 7, pacotê com 50 unidades, cores

diversas.
Pacote 260

R$

13,74

R$

3.572,40

002
Bambolê em plástico,60cm dê diâmetro,
cores diversas.

Unidade 115
R$

14,33

R$

1.647,95

003
Barbante fio de seda, rolo com 100m, cores

diversas.
Rolo 70

R$

23,00

R$

1.610,00

004
Barbante fio dê sisal F-300 1kg, rolo com

300 mefos
Rolo o? R$

33,58
R$

3.122,94

005
Barbante resistente de nylon encerado, rolo

com '100m.
Rolo 135

R$

33,23

R$

4.486,05

006
Bola de isopor 15 mm, pacote com 10

unidades.
Pacote 220

R$

8,78

R$

1.931,60

007
Bola de isopoÍ 25 mm pâcote com 10

unidades.
Pacote 210

R$

16,67

R$

3.500,70

008
Bola de isopor 60 mm pacote com 10

unidades.
Pacote 210

R$

17,36

R$

3.645,60

009
Cordão metalizado (dourado/prsteado), rolo

com 50 metros.
Rolo bJ

R$

19,97

R$

1.258,11

0'10
Cordão para crachá no 08, 100% poliéster,

rolo com 100 mekos (cores diversas).
Rolo 38

R$

142.59

R$

5.418,42

011
Embalagem plástica para convite 10x25cm,

oamte com 100 unidades.
Pacote 280

R$

9,91

R$

2.774,80

012
Embalagem plástica para convite 15x20cm,

oacote com '100 unidades.
Pacote 250

R$

14,93

R$

3.732,50

013 Fio de nylon 0,50mm, rolo com 100 mekos Rolo 140
R$

15,13

R$

2.118,20

014
Fita de cetim 07mm, rolo com 100m, cores

diveÍsas.
Rolo 295

R$

22,33
R$

6.587,35
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015
Fita de cêlim 15mm, rolo com 50m, mres
divêrsâs.

Rolo 215
R$

35,30
R$

7 EaO Â^

016
Fitâ de cêtim 22mm, rolo mm 50m, mms
díversas,

Rolo 195
R$

35,62
R$

6.945,90

017
Fita de cetim com detalhês dourados
1 0mmx1 0m, cores diveísas.

Unidade 275
R$

16,80
R$

4,620,00

018
Fita de cetim n" 09 - 38mm peça com 10m,
cores diversas.

Unidade 175
R$

16,73
R$

2,921,75

nlo Fita de cetim simplês I0mmx10m (cores
diveÍsas).

Unidade
R$

6,48
R$

810,00

020 Fita gomada 38mmx50m, lJnidâde 590
R$

22,51

R$

13.280,90

021
Laço fácil para presente 30x48cm, cores
sortidas, pacote mm 10 unidades.

Pacote 215
R$

8,58
R$

1.844,70

022
Malha tipo elanca, 100% poliéster, 1,80 de
larrgura, corês diversas-

Metro 180
R$

JO,DO

R$

6.598,80

023
Nylon dubÍado acoplado (esponiado), 1,50

de larqura, cores diversas.
Metro 220

R$
10,45

R$

2.299,00

024 Placa de isopor 1Omm Unidâde 510
R$

3,84
R$

1.958,40

025 Placa de isopor 15mm Unidade 210
R$

6,39
R$

1.341,90

026 Placa de isopor 20mm LJnidâdê 330
R$

7,56
R$

2.494,80

021
Placa EVA 40x4&m, pacote com 10

unidades, cores sortidas.
Pacote

R$

41.78
R$

11.489,50

028
Placa EVA atoalhado 40x48cm, pacote com
05 unidades, cores sortidas.

Pâcote zlc R$

30,21

R$

6.495,15

nro Placa EVA com glittêÍ 40x48cm, pacote

com í0 unidadês, corês sortidas.
Pacote

R$

39.73

R$

14.104,15

030
Saco transpaíênte decorado 10x15cm
pacote com 50 unidades,

Pacote toc
R$

4,39
R$

724,35

031
Saco transparênte decorado 11x20cm
pacote com 50 unidadês.

Pacote 145
R$

6,16
R$

893,20

032
Saco kânsparênte decorâdo 20x29cm
pacote com 50 unidadês.

Pacote 275
R$

15,01

R$

4.127.75

033 Sacola plástica 45x70cm
Quilogram

a
240

R$

17,27

R$

4.144,80

034 Sacola plástica 70x90cm
Quilogram

a
ad,) R$

17,83

R$

5.206,36

035
Tecido cetim liso, cor a definir, 3m Largura,
1 00% Poliéster.

lúetro 250
R$

18.69

R$

4.672,50

036
Tecido chita estampada 100Y0 algodã0,
1.40m de laroura, estamoas diversas.

llletro 260
R$

16,75
R$

4.355,00

037
Tecido oxford liso, cor a definir, 1459,

Larqura 1,5m, 100% Doliéster.
Metro 260

R$

9,26
R$

2.407,60

038
Tecido TNT rolo com 1,40x50m, cores
diversas.

Rolo 140
R$

127.90
R$

17.906,00

039
Têcido tule filó, 1,20m dê lâÍgura, 100%
poliéster, cor a deÍnir.

Meko 225
R$

14.47

R$

3.255.75

040
Tecido voil liso paÍa decoração, cor a
definir. 3m de laroura x 2m de altuÍa.

Mêtro 210
R$

17,01

R$

3.572,10

041
Tinta guache 15m1, caixa com 06 unidades,
cores sortidas.

Caixa 4b5
R$

8,25
R$

3.836,25

042
Tinta guache tempera 250m1, cores
divêÍsas.

Unidade aaE R$

14,97

R$

3.517,95
043 Tintr para pincel dê qusdro branco 100m1, Unidade 210 R$ R$
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cores divêrsas. 7,00 1.470,00

044 Tinta para tecido 37m1, cores diversas. Unidadê 275
R$

4,40
R$

1.210.00
Valortotal: R$ 191.506,68

Lote 03 . Mat6rial dô ill
Item cação Unidade Qtde. Marca/Modelo V. Unitário V. Total

001 Almofada para carimbo no 3, cor azul. Unidâdê 152
R$

'10,30
R$

'l.565,60

002 AlmoÍada paÍa carimbo no 3, cor píeto. Unidade 117
R$

1'1,33

R$
1.325,61

003 ApagadoÍ para quadro branco. Unidade 195
R$

8,73
R$

1.702.35

004
Apontador simples, mateÍial plástico, caixa
com 50 uniddades.

Caixa 155
R$

23,54

R$

3.648,70

005 Bastiio de cola quente fino pacote com 1kg Pacote 191
R$

49,26
R$

9.408,66

006
Bastão de cola quente grosso pacote com
1kq

Pacote '196
R$

57 ,20

R$

11.211,20

007
Bobina de papel sulÍite para plotter 759

914mm x 50m
Bobina 30

R$

83,71

R$

2,511,30

008
Borrâcha bicolor vermelha/azul, caixa com
40 unidades.

Caixa 155
R$

30,67

R$

4,753,85

009
Bonacha branca retangular, caixa com 24
unidades.

Caixa 155
R$

36,33
R$

5.631.15

010
Borracha ponteira branca, pacote com 100

unidades.
Pâcote '158 R$

28.07
R$

4.435,06

011 Cadêrno 'l14 bÍodrura 40 folhas caligrafia. Unidade 205
R$

11.M
R$

2345.m

012 Cademo l/4 capa dura brochura 48 folhas. Unidade 200
R$

8,09
R$

1.618,00

013 Caderno 1/4 capa dura brochura 96 folhas. Unidade 207
R$

13,13

R$

2.717,91

014 Caderno brochura capa ffexível96 Íolhas Unidade 216
R$

8,57
R$

1.851.12

015
Caderno capa dura espiral 12 mateÍias 240
Íolhas.

Unidade 170
R$

27 ,30

R$

4.641.00

0'16
Caderno de desenho capa flexivel 96

Íolhas.
Unidade tou

R$

12,02

R$

1.923.20

017
Caixa arquivo morto 350x150x245mm, êm

DoliDroDileno, cores diversas.
Unidade 565

R$

13,03
R$

7.361,95

018 Caldladora eletrônica 12 Digltos a pilha. Unidade 130
R$

41,87

R$

5./t43,10

019

Canôta esferográfica 1,0mm, caixa com 50
uniddades, @res diversas (azul, preto e
vermelho).

Caixa
R$

52,95

R$

12.443,25

020
Caneta hidrográÍica ponta fina, es§o com

12 unidades, cores soÍtidas.
Estojo 255

R$

22,23

R$

5.668,65

021
Cansta hidrográfica ponta grossa, estojo

com 12 unldadês, cores sortidas.
Estoio 145

R$

21,90
R$

3.175,50

022
Caneta marca texto, câixa com 12

unidades, cores diversas.
Caixa 230

R$

28,60
R$

6.578,00

023
Caneta para tecido, caixa com 12 unidades,

cores diversas.
Caixa 155

R$

44,07

R$

6,830,85

024
Capa plástica para encademação A4, coÍ
pretâ e transparente, pacote mm 'l 00
unidades.

Pacote 147
R$

49,96
R$

7,v412
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Cartolina 1509, 50xôô, pacote com 10

unidades, cores diversas.
Pacote 172

R$

13,79
R$

2.371,88

026
Clips galvanizado 2/0, caixa com 100

ünidâdês.
Caixa 450

R$

4,53
R$

2.038,50

027
Clips galvanizado 4/0, caixa com 50
unidades.

Câixa 410
R$

4,80
R$

1.968,00

028
Clips galvanizado 6/0, caixa com 50
unidades.

Caixa 145
R$

5,0í
R$

726,45

029
Clips gâlvânizado 8/0, câixa com 25
unidades.

Caixa 320
R$

5,95
R$

1.904,00

030
Cola adesivo inslantânêo 1009 (alh
viscosidadê).

unidâde 60
R$

11,27

R$

676,20

031 Cola branca g0g, caixa com 12 unidadês. Caixa 248
R$

31,29
R$

7 .7 59,92

032
Cola colorida 239, cores diversas, caixa
com 06 unidades.

Caixa 305
R$

6,76
R$

2.061,80

033
Colâ êm bastão 219, pactE @m 12
unidades.

Pacotê 75
R$

26,41

R$
1.980.75

034 Cola isopor 909, caixa com 12 unidadês. Caixa 160
R$

47,85
R$

7.656,00

035
Compasso de metal, dimensões AxLxP:
\2,2x1.5x3.2ün.

Llnidâde OU
R$

8,97
R$

538,20

036
CoÍrêtivo líquido 18m1, câixa com 12
unidâdes.

Caixa 108
R$

33,74
R$

3.643,92
Valor Total R$ 149.460,95

Lote 04 . Matêrial de IV
Item Espêcilicaaão Unidadê Qtde, Marca/Modelo V. Unitário V. Total

001
Elársüco amarelo látex n0 18, Pacote com
5000.

Pacote 230
R$

17,30
R$

3.979,00

002
Elástico branco 10mm, rolo com 100

metros.
Rolo 56

R$

27.11

R$

1.518,16

003 Elástico branco 30mm, rolo com 25 metros. Rolo 81
R$

26,60
R$

2.154,60

004
Espiral plástico pâra encademação até 100

folhas, com 50 unidades.

Embalage
m

65
R$

29,98
R$

1.948,70

005
Espiral plástico para encadernação até 200
folhas. com 50 unidades.

Embalagê
m

58
R$

34,00
RS

1.972.00

006
Espiral plástico para encadeÍnação até 50

folhâs, com 50 unidades.

Embalage
m

91
R$

a.t , tÕ

R$

2.468,83

007
Estilete estreito gmm plásiico, caixa com 24
unidades,

Caixa 65
R$

37.44

R$

2.433,60

008
Esülete largo 18mm plástico, caixa com 24
unidades.

Caixa 47
R$

48,23

R$

2.266,81

009
Etiqueta adesiva cÍrculo lsmm, cores
diversas, rolo com 1,000 unidâdês.

Rolo 20
R$

16,97
R$

339,40

010 Extrator de grampo espátula em aç0. Unidade 171
R$

4,58
R$

783,18

011
Fita adesiva coloridâ 25mmx50m, corês
diversas.

Unidadê 260
R$

11,40
R$

2.964,00

012

Fita adesiva demarcação solo/piso, rolo de
50mmx30m, na cor vermelha, em pvc de
alta resistência, adesivo de acrílico solvente
ou equivalente de alta aderência.

Unidade 110
R$

l0,oJ
R$

2.929,30

013 Fita adesiva transparentê 45mmx45m. Unidade 720
R$

4,01

R$

2.887,m
014 Giz de cera, caixa @m 12 unidades, cores Caixa 515 R$ R
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sortidas. 5,37 2.765,55

015 Glitter pacotê de 5009, cores diversas. Pacote 260
R$

28,53
R$

7.417,80

016
Grampeador 26/6 metálico, grampeia até
20 folhas.

Unidade 210
R$

21,12
R$

4.435,20

017
Grampeador manual proÍissionâl de mesa
para 100 folhas.

lJnidâde ô7 R$

99,10
R$

9.612.70

018
Grampeador pistola com regulador de
pressâo 106

Unidade 52
R$

110,79
R$

5.761,08

019
Grampo paÍa grampeador 23110,
qalvanizado, caixa com 1.000 unidades.

Caixa 160
R$

4,86
R$

777,60

020
Grampo para grampeador 26/6,
qalvanizado, caixa com 5.000 unidades.

Caixa 500
R$

16,50

R$

8.250,00

021
Grampo para grampeador pistola 106/6,
qalvanizado, caixa com 5.000 unidades.

Caixa 205
R$

36,75
R$

7.533.75

022
Grampo filho mêtal para pâsta, caixa com
50 unidâdês.

Caixa 165
R$

27.96
R$

4.613,40

023

Kit de desenho geométrico c/ 5 peças

(compasso de 60 cm, rLsgua de 'l m,

transferidor de 180", esquadro de 30', 60" e
90o, e esquadro de 45o e 900).

Kit 27
R$

31,63
R$

854,01

024
Kit de gêometria de lo grau oi 4 peças

(regua de 30 cm, esquadro de 60",
esquadro 45' e tÍansfendor de '180').

Kit tc R$

26,12
R$

653,00

025 Lápis de cor, caixa com 12 unidades. Caixa
R$

7.09
R$

2.091,55

026
Lápis preto n0 02 redondo, caixa com 144

unidades.
Caixa 242

R$

51,28

R$

12.409,76

027
Manta magnética folha 44, pacote com 05
unidadês

Pacote 110
R$

38,97
R$

4.286,70

028
Massa para modelar 909, caixa com 06
unidades, cores diversas.

Caixa 635
R$

5,80
R$

3.683,00

029
Percevejo latonado, caixa com 100

unidadês.
Caixa 86

R$

10,23

R$

879,78

030
Perfurador de papel até 20 folhas, metal, 02
Íuros.

Unidade 74
R$

35.16
R$

2.601,84

031
PeÍÍurador de papel até 40 Íolhas, metal, 02
fums.

Unidade 128
R$

46,53
R$

5.955,84

032
Pincel de pêlo chato n" 12 para tinta
guache. Unidade 255

R$

5,02
R$

1,280,10

033
Pincel de pelo dlato no 16 para tintâ

ouache.
Unidade

R$

6,93
R$

1.871,10

034
Pincel marcador atômico, caixa com 12
unÍdades, cores diveÍsas.

Caixa 110
R$

61,'l 1

R$
6.722,10

035
Pincel para quadro branco, caixa @m 12

unidadês, cores diversas.
Caixa

R$

36,67
R$

7.150,65

036
Post-it, bloco de notâs adesivâs, neon,
76x76. 450 folhas.

Bloco 212
R$

11,90
R$

2.522,80

037 Prancheta acrilica A4 transparentê. Unidade
R$

23,68
R$

5.730,56

038 Régua de acrílico kansparente 30cm. Unidade 385
R$

z,ol
R$

1.008,70

039

Tabela periódica 120x90cm com alÇa de
sustentaÇão e moldura de madeira nas
panes supeÍior e inÍerior

Unidade o
R$

121,17

R$

727,02

040
Tesoura êscolar 13dn, corês sortidas,
caixã com 20 unidades.

Caixa 85
R$

39,57

R$

3.363,45
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041 Tesoura multiuso aço inox 2Ícm. Unidade 122
R$

zo,óo
R$

3.278,92

042 Tesoura profissional de picotar 21cm. Unidade 85
R$

67,16
R$

5.708,60

043
Tinta para caÍimbo 42m1, coí prêta, caixa
com 12 unidades.

Caixa 165
R$

38,33

R$

6.324,45

044
Umedêcedor molhâ dêdo esponja simples
12s.

Unidadê 80
R$

3,42
R$

273,60
Valor Total: R$ 159.187,39

Lotê 05 . Matêrial dê
Itêm Especificação Unidade Qtde. Marca/Modelo V. Unitário V. Total

001
Envelope carta 809, 114x162mm, pacote

com 100 unidades, coÍes diversas.
Pacote

R$

50,03
R$

1,200,72

002
Envelope saco ouro 176x250mm, caixa
com 100 unidadês.

Caixa 120
R$

47,52
R$

5.702.40

003
Envelope saco ouro 240x340mm, oaixa
com 100 unidades.

Caixa 130
tÍü

59.51

RS

7.736,30

004
Enr/elope saco ouro 260x360mm, câixa
mm 250 unidâdes.

Caixa '155 R$

68,33
R$

10.591,'15

005
Pasta M ofício lombo largo, caixa com 20
unidades

Caixa 118
R$

299.25
R$

35.311,50

006
Pasta catálogo oricio com 100 sacos
(envelopes) hans0arcnte.

Unidade 65
R$

49,97

R$

3.248,05

007
Pâsta com grampo trilho sem campo para
preenchimento. unidâdê OU

R$

4,97
R$

298,20

008 Pasta de papelão com aba elástica fina. Unidade 430
R$

4,17
R$

1.793,10

009
Pasta escolar para matícula do aluno
Dimensões: 36cm X 24cm.

Unidadê 545
R$

2,45
R$

1.335,25

010
Pâsta para documêntos com presilha
romêu/iuliêta, cores di\rersas.

L.lnidâdê 615
R$

5,60
R$

3.,M4,00

011
Pasta plástica mm aba elástica
transparente fina.

Unidade 540
R$

4,66
R$

2.516.40

012
Pastâ plásticâ transpar€nte com elfutico
30mm.

Unidadê 360
R$

6,60
R$

2.376,00

013
Pasta plástica transparentê com elâstico
40mm.

Unidâde zoc
R$

7,33
R$

1.942,45

014
Pasta sanfonada plástica M com 12

diüsórias.
Unidade 192

R$

32,74
R$

6.286,08

015
Pasta suspensa hastê dástica, caixa com
50 unidades.

Caixa 75
R$

í26,33
R$

9.474,75

Valor Total: R$ 93.256,35

Lote 06 . Matêrial dê VI
Item Especificação Unidade Qtde. MaÍca/Modêlo V. Unitário V. Tolal

001
L:vro de ata capa dura com 100 folhas
numerâdâs.

Unidade 165
R$

25,77
R$

4.252,05

002
Livro de ata câpa dura com 50 folhas
numeradas.

Unidade 85
R$

IC.JJ
R$

2.153,05

003
Liwo de ponb capa dura com 100 Íolhas
numeradas.

Unidade 225
R$

IO,.Jó

R$

3.674,25

004
Livro de protocolo capa dura mm 100

folhas numeradas.
Unidade 151

R$

15,69

R$

2.369,19
ValorTotal: R$ í2.448,54

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Motâ - CEP: 63.140-000 - Assare/CE - Fonê: (88) 3535-1613



Pref eitLr ra deAssaré
/,,.;{-' r-, .a^ /,,e.,. ,,..,í7.., t r

07 - Material dê v
Item EspeciÍicação Unidadê Qtde. Marca/Modêlo V. Unitário V. Tota

001 Papel40kg 44, pamte com 50 folhas. Pacote 330
R$

1 t,59
R$

3.824.74

002 Papel 60kg A4, pacote com 50 folhas. Pacote
R$

22,00
R$

6.930,00

003
Papel M sulÍite 759, caixa com l0 resmas
de 500 folhas.

Caixa 315
R$

285,56

R$

89,951,40

004 Papel adesivo A4, pacote com 100 folhas. Pacote
R$

64,63
R$

10.017.65

005 Pâpel alumínio rolo com 30cmx7,5m. Rolo 150
R$

7,67
R$

1.150,50

006 Papel celofane 85x100cm, cores divêrsas. Folha 205
R$

2,28
R$

467,40

007 Papel crepom 0,48x2,00m, cores diversas. Folha 360
R$

2,16
R$

777,60

008
Papel duda face A4 1609, pamte com 100

unidadês.
Pacote 185

R$

48,48
R$

8.968,80

009
Papêl duplex 01 face 48x66cm, cores
soÍtidas.

Folha 350
R$

1,53

R$

535,50

010
Papel fotográÍco A4 1809 glossy paper, a
prova de água, brilhante, pacote com 50
fôlhâs.

Pacote 245
R$

52,31

R$

12.815,95

011
Papel sulfite M colorido, pacotê com 100

folhas, corês sortidas.
Pacote 235

R$

11,83

R$

2.780,05

Valor Tolal: R$ 138.219,55

Lote 08 . Mate al dê v t

Itêm EspêciÍicação tJnidade Qtde. Marca/Modelo V. UnitáÍio V. Total

001
Quadro branco 1,20x300m moldura dê
aluminio.

Unidade
R$

1.183,33
R$

22.483,27

Valor Total: R$22.483,27

5.2 - Conforme exigência legal, o Município de Assaré realizou pesquisas de preços de mercado e estimativa de
custos junto à sistema de cotação a@tação, utilizando-se como base legal a lnstruçáo Normativa n" 73, de 05
de Agosto de 2020.
5.3 - Foi utilizado como metodologia para obtenÇâo do preço de referência para a futura contrataçâo, o menor
dos valores obtidos nas pesquisas de preços, mnforme Art. 6"da supracitada lnstruçâo Normativa. Sendo assim,

o valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ R$ 853.556,46 (oitocentos e cinquenta e três mil,
quinhentos e cinquênta ê seis reais e quarenta e seis centavos),
5.,1 - Não serão aceitos para fins de classificação das propostas/contrataçã0, preços Unitários superiores aos

valores constantes no orçamento acima detalhado.

6- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E RECEBIMENTO
6.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaÉes requisitadas pela Contraiante, devendo os

mesmos ser entÍegues iunto ao almoxarifado da contratante, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de
Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com â entrega de responsabilidade da empresa Conhatada.
6.2 - 0s produtos deverão ser entÍegues no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra.
6.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os pÍodutos que vierem a ser recusados porjusto
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.4 - A Conhatada deverá efetuar as entregas em hansporte adequado pâra tanto, sendo que os produtos

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila Mota - CEP: 63.140-000 - As$rélCE - Fone: (88) 3535-1613



fi@&
Á5§ÀnE

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de
validade, quando Íor o caso.

6.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala$es
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6,6,1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

6.6.2 . Definitivamente, após veriflcaçâo da qualidade e quantidade do produio, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e consequentemente aceitação.

7. ORIGEM DOS RECUR§OS

7.'l . As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recurcos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes DotaÉes Orçamentárias:

8. DO PAGAMENTO

8,1 . O pagamento dos produtos fomecidos será efetuado pela Administraçâo, mensalmente, obedecidas as

requisiçôes, em moeda conente, conÍorme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor

competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros

do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

8.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

9. OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - As obrigaçoes da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte inlegrante do Edital,

independente de sua transcrição.

í0. oBRTGAçÔES DA CoNTRATADA
10.1 . As obrigaçôes do(a) CONTMTADO(A) sao as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do

Edital, independentê de sua hanscrição.

íí . PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL

órgão Unid. Orç. Projêto/Atividade Elemento de Despesa
07 07 08.244.01 I 2.2.040.0000 r.90.30.00
07 08 o8.243.0224.2 -046.OOOO .90.30.00
07 08 08.244.0221 .2.049.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.243.0224.2.045.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.243.0224.2.O45.OOOO 3.3.90,30.00
07 08 08.244.0221.2.049.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.243.0225.2.047.0000 3.3.90.30.00
07 08 08.2M.0222.2.O5 1.0000 3.3.90.30.00
a7 08 08.2,14.0222.2.050.0000 3.3.90.30_00
06 06 1 0. 1 22.0 1 12.2.O29.0000 3.3.90.30.00
06 uo 10.301.051 1.2.032.0000 3.3.90.30.00
06 06 10.302.0522.2.036.0000 3.3.90.30.00
UÔ 06 1 0.302.0522.2.037.0000 3.3.90.30.00
04 04 04. 1 22.01'12.2.006.0000 3.3_90.30.00
08 08 1 5. 1 22.01 12.2.055.0000 3.3.90.30.00
04 M 04. 1 25.0343.2.008.0000 3.3.90.30.00
10 10 1 3.391.0t 12.2.066.0000 3.3.90.30.00
09 09 04.122.01 1 2.2.059.0000 3.3.90.30.00
05 05 1 2. 1 22.O 1 1 2.2.O 1 0.OOO0 3.3.90.30.00
05 05 1 2.361.0423.2.01 8.0000 3.3-90.30.00
05 05 1 2.3ô5.0431.2.026.0000 3.3.90,30.00
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11.1 - 0 futuro Contrato terâ vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o

Íomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

AssaÉ/CE, 28 de julho de 2023.

José Flávio Onofre Paiva
Ordenado(a) de Despesas

Fundo Geral

Regina Alice Ferteira da Silva
Ordenado(a) de Despesa

Secretaria Municipal de Saúde

l{oemita Rodrigues da Silva
Ordenado(a) de Despesa

Secretaria Municipal de Educaçâo

Maria Wilcassy Garcia Alves
0rdenado(a) de Despesa

Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social
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ANEXO II

PROPOSTA PREçOS

A Prefeitura Municipal de Assaré, Estado do CeaÉ.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n0 8.666/93 e Lei n0 10.52012002 e o Decreto Federal no 10.02412019, bem como às cláusulas e
condiçÕes da modalidade Pregão Eletrônico no 2023.07.28.1.

Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçá0.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especiÍicados no

Anexo l, caso sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Objeto: Aquísição de material de expediente destinados ao atendimento das necessidades das
diversas Secretarias do Município de Assaré/CE, conforme especificações apresentadas abaixo.

{r-_"'-*,-
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Lote 0'l - Mat€rial de

Adaptador dê tomada universal típolaÍ para

Adaptador unúersal de tomada com 03 saídâs

Cadeado 40mm em latão maciço e chave em

Cadeado 50mm em lâtão maciço e chave em
latão.

Carimbo personalizado automático CNPJ

Encadernadora manual A4 - totalmente
constÍuída em aço, capacidade para furar até 15
folhas. 54 furos, âiustes de margem e
profundidâde, com gaveta para depósito dos

Extensão elétrica trioolar 10m, com 03 entradas.

Fita de sinalizaçáo seguranca e isolamento

Fita métrica em Íibra de
Guilhotina 30cm 12 polegadas - totalmente
construída em aÇo, capacidade para cortar até
10 folhas.
Lanterna tatica de led recarregavel 900d2500

Pilha alcalina AAA cartela com 02 unidades.
Pistolâ de cola quente profissional 100w 220v.
Pistola de cola ouente Drofissional 20w 220v.
Porta documento (RG) com aba cristal,

Item Especificação Unld. Qtdê. Marca/Modelo Vãlor unitário Valor Total

0001 Balão no 7, pacote com 50 unidâdes, cores
divêrsâs.

PCT 260

0002 Bambolê em plástico, ôocm de diâmeko, cores
diversas.

UND 115

0003 Barbanê fio de seda, rolo com 100m, cores
divêrsas.

RL 70
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0004 Bârbante tio de sisal F-300 1kg, Íolo com 300

mêtros
RL 93

0005 Barbante resislente de nylon êncêÍâdo, rolo com
100m.

RL

0006 Bola de isooor 15 mm, pacote com 10 unidades. PCT 220
0007 Bolâ de isopor 25 mm pacote com 10 unidâdes. PCT 210
0008 Bola de isooor 60 mm oacote com í0 únidadês. PCT 210
0009 Cordão metalizado (dourado/pÍaieado), rolo com

50 mêtÍôs. RL 63

0010 Cordão para crachá no 08, 100% poliésteÍ, rolo
com 100 metros (cores diversas).

RL

0011 Embalagêm plástica para convite 10x25cm,
pacote com 100 unidades.

PCT 280

0012 Embalagem plástica para convite 15x20cm,
pacote com 100 unidades.

PCT 250

0013 Fio de nvlon 0.50mm. rolo com 100 metros RL 140
0014 Fita de cetim 07mm, rolo com 100m, cores

diversâs.
RL

00'15 Fita de cetim I smm, rolo com 50m, cores
divêÍsas.

RL 215

0016 Fita de cetim 22mm, rolo com 50m, cores
diveÍsas.

RL 195

0017 Fita de cetim com detalhes dourados
'| 0mmx10m. cores diversas.

UND 275

00'18 Füa de cetim no 09 - 38mm peça com 10ô,
corês diveÍses- UND 175

0019 Fita de cetim simplqs 10mÍnx10m (cores
divecas). UND 125

0020 Fita qomada 38mmx50m. UND s90
0021 Laço fácil para prêsêntê 30x48cm, cores

sortidas, pacote com 10 unidadês-
PCT 215

oo22 Malha tipo elanca, 100o/o poliéster, 1,80 de
lamura, cores diversas.

M 180

0023 Nylon dublado acoplado (esponiado), í,50 de
laroura. cores diveÍaas.

M 220

0024 Placa de isopor 1omm UNO 510
0025 Placa de isopor 1smm UND 210
0026 Placa de isooor 20mm UND 330
0027 Placa EVA 40x48crn, pacote com 10 unidadês,

coaês sortidas.
PCT 275

0028 Placâ ÉVA atoalhado 40x48cm, pacote com 05
unidades. cores sortidas.

PCT 215

0029 Placâ EVA com glitter 40x48cm, pacote com 10
unidades. coÍes soÍtidas.

PCT 355

0030 Saco tmnsparente decorado 10x15cm pacote
com 50 unidâdês.

PCÍ 165

0031 Saco transparente decorsdo 'l íx2ocrn pacote
com 50 unidades.

PCT 145

0032 Saco lransparente decorado 20x29cm pacote
côm 50 unidâdês-

PCT 275

Sacola plástica 45x70cm KG 240
0034 Sacola olástica 70x90cm KG
0035 Tecido cêtim liso, coÍ a deÍiniÍ, 3m LarguÍâ,

1 00oÁ Poliéster.
M

0036 Tecido chita estampada 100% algodão, 1,40m
de laroura. êstamDas diversas.

tvl 260

0037 Têcido oxÍord liso, cor a deÍinir, 1459, Largura
1.5m. 100% ooliésieÍ.

M 260

0038 Tecido TNT rolo com '1,40x50m, cores diversas. RL 140
0039 Tecido tulê liló, '1,20m dê largura, 100%

ooliésier. cor a definir.
M 225

0040 Tecido voil liso para deco.âção, cor a delinir, 3m
de laroura x 2m de altura.

M 210

0041 Tinta guache 15m1, caixa com 06 unidades, cx 465
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6o.ês sortidas.
0042 Tinta quache tempeÍa 250m1, cores diversas. UND 235
0043 TiÍrta paÍa pincel de quadro branco 100m1, cores

diversâs.
UND 210

0044 Tinta para tecido 37m1, cores diveEas. UND 275
Total:

Lotê 03 - Matêdal de

Apontador simples, material plásiico, caixa com
50 uniddadês.
Bastão dê cola quênte fino pacote com
Bâstão de cola ouente q.osso oacote com 1

Bobina de papel sumte para plotter 759 914mm
x 50m
Borracha bicolor vermelha/azul, caixa com 40

BoÍracha baânca íetangular, caixa com 24

Bonacha ponteira brânca, pacote com 100
únidâdês.
Caderno 1/4 b.ochurâ 40 fo,has
Caderno 1/4 caDa dura brochura 48 folhas.
Cadefio 114 c2oa dura brochura 96 folhas.

Cãdemo capa dura êspirâl 12 materias 240
Íolhâs.
Caderno de desenho capa flexível 96 folhas.
Caixâ ârquivo morto 350x150x245mm, em

Caneta esferogÉÍica 1.0mm, câixa com 50
uniddades, cores divêrsas (azul, pÍeto e

Caneta hidrográfica ponta Íina, estojo com 12

Caneta hidrog.áfica ponta grcssa, estojo com í2

Caneta marca texto, caixa com 12 unidades,

Caneta para tecido, caixa cgm '12 unidades,

Capa plástica para encademação 44, coÍ preta

Cartolina 1509, 50x66, pacote com 10 unidades,

Co,a adesivo instantâneo 1009 (alta

Cola colorida 239, cores diversas, caixa com 06

Cola em bastão 21q. Dacote com 'Í2

Compasso de metal, dimensôes AxLxP:
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Lotê 04 - Matêrlal de

branco 30mm, rolo 6om 25 metros.
plástico para encademação até '100

Espiral plástico paÍa encadernaçáo até 200

Espiral plástico para encadernaÉo até 50

Estilete estreito gmm plástico, caixa com 24
unidades.
Estilete largo 18mm plástico, caixa com 24
unidades.
Etiqueta adesiva circulo 1smm, cores diveÍsas,

Fita adesiva demarcação solo/piso, rolo de
50mmx30m, na cor vermelha, em pvc de âlta
resistência, adesivo de acrílico solvente ou

Giz de cera, caixa com 12 unidades, cores
sortidâs.

GEmpeadoÍ 26/6 metálico, grampeia até 20
iolhas.
Grampeador manual pÍofissional de mesa pa.a
100 folhas.
Grampeador pistola com regulador de pressão

Grampo para grampeador 23lí0, galvanizado,

Grampo para grampeador 26/6, galvanizado,

Grampo paÍa grampeador pistola 106/6,

Grampo trilho metal parã pasta, caixa com 50

Kit de desenho geométrico cJ 5 peças
(compasso de 60 cm, régua de '1 m, tÍansferido.
de 180o, esquadro de 30o, 600 e 90o, e esquadro

Kit de geomet.ia de í'grau cy' 4 peças (regua de
30 cm, êsquadro de 60', esquadro 45'e

Lápis pÍeto no 02 rêdondo, caixa com 144
unidades.
Mânta magnética folha 44, pacote com 05
unidades
Massa para modelar 909, caixa com 06

Peíurador de papel até 20 folhas, metal, 02
Íuros.
Perfurador de papel até 40 folhas, metal, 02
furos.
Pincel de oelo chato no 12 oara tinta
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0034 Pincel marcador atômico, caixa com 12
unidades. coÍes diversas.

cx 110

0035 Pincêl para quadro branco, caixa com 12
uoidades, corês divêrsâs.

cx 195

0036 Post-it, bloco dê notas adesivas, neon, 76x76,
450 folhas.

BL 212

0037 PÍancheta acrílica A4 transparente. UND
0038 Réouâ dê acrílico transoarente 30cm. UND 385

0039 Tabela p€riódica 120x90cm com alça de
sustentaçáo e molduÍa de madeirâ naa partes
suoerior e infêÍior

UND 6

0040 Tesoura e§@lãr 13cm, core-S soÍtidas, caixã
com 20 unidades.

cx 85

0041 Tesoura multiuso aÇo inox 21cm. UND 122

0042 Tesoura pÍoÍigsional de picotar 21cm. UND 85

0043 Tinta para carimbo 42m1, coÍ preta, caixa com
12 unidades.

cx 165

0044 Umedecedormolha dedo esoonia simoles 12q. UND 80
Totãl:

Item EspeçiÍicaÇão Unid. Qtde. Merca/Modelo Valor unitá.io Valor Total

0001 Envelope carta 809, 1'14x162mm, pacoie com
100 unidades, cores diversas.

PCT 24

0002 Envelope saco ouro 176x250mm, caixa com'100
unidades.

CX 120

0003 Envelopê saco ouro 240x340mm, caixa com 100
unidades.

cx 130

0004 Envalope saco ouro 260x360mm, caixa com 250
unidades.

cx
0005 Pasta Az oÍicio lombo largo, caixa com 20

unidades
CX 118

0006 Pasta catálogo ofício com 100 sacos
(envelooes) transDaÍênte.

UND 65

0007 Pâstâ com gÍampo trilho sem câmpo paftl
orêenchimento.

UND ô0

0008 Pâstâ dê oaoelão com aba elástica fina. UND 430

0009 Pâsta escolaÍ para mãtrícula do aluno
Dimônsõêsr 36cm X 24cm.

UND 545

0010 Pasta pa.a documentos com Presilha
.omeu/iulieta, cores diversãs.

UND 615

0011 Pasta plástica com aba elástica transparente
lina.

UND 540

0012 Pasta plástica tíansparente com êlá§tico 30mm. UND 360

00Í3 Pasla plástica transpaíente com elástico 40mm- UND 265
0014 Pasta sanfonada plástica A4 com 12 divisórias. UND 192

0015 Pasta Euspensâ haste plástica, câke com 50
unidades.

cx 75

Totall

06-
Item Éspeciricação Unid. Qtde. Mârcâ/Modêlo Valor unitário Valor Total

0001 Livro de ata capâ dura com 100 folhas
numeradas.

UND 165

0002 Livro de atâ capa du.a com 50 folhas
numeradês.

UND 85

0003 Livro de ponto capa dura com 100 folhas
numeradas.

UND 225

0004 Livro de protocolo câpa dura com 10O iolhas
numeradas

UND 15'l

Total:

Lotê 07 - Matêrial de Expediente Vll
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eàpel nn sútnte zsg, àixa óm 1o resmas d;

Papel dupia face A4 1609, pacote com 100
unidades.

PCT 245Papel Íotográfico A4 1809 glossy peper, a prova

Valor Total da Proposta: R$ ....................

Proponente:

Endereço:
CNPJ: ................,
Dala da Abertura:
Horário de Abertura: .......................
Prazo de Enhega: Conforme Edital e Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data: .,.,,..,,.,........

Assinatura do Proponente
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ANEXO ilr
MODELOS DE DECLARAçÔES

DECLARAçÓES

1 - (NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOru, DECLAM, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à
Prefeitura Municipal de Assaré, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que se compromete a
cumprir com todos os termos deste Edital.

2 -(N0MINA E OUALIFIü DECLAM, para os devidos fins de direito, especialmente
para flns de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n0 2023.07.28.1, junto ao Município de
Assaré/CE, que nâo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menorês de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )C(XIll, do Art. / da Constituição
Federal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de material de expediente
destinados ao atendimento das necessidades das diversas
Secretarias do Município de AssarélCE, que entre si fazem,
de um lado o Município de Assare/CE e do outro

O Município de Assaré, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.0 07.587.983/0001-53, através da Secretaria Municipal neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). residente e
domiciliado(a) na Cidade de Assaré/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

inscrita no CNPJ/Í\4F sob o n.o nestê ato representada por
portado(a) do CPF no ...................................., apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resullado da Licitação
na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.07.28.1, tudo de acordo com as noÍTnas gerais da Lei no 8.666/93,
e suas alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520/02 e o Decreto Federal n0 10.024119 - Lei que
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condi@s seguintes.

CúUsuLA PRIMEIRA Do FUNDAi,ENTo LEGAL
í.í - Processo de Licitação na modalidade Pregâo Eletrônico no 2023.07.28.1, de acordo com as normas
gerais da Lei no 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520i02 - Lei que

Regulamenta o Pregâ0, devidamente homologado pelo(a) S(a). Ordenado(a)
de Despesas do(a) Secretaria Municipa| .............,,....,..

CLÁUSULASEGUNDA DOOBJETO
2,'l - O presente lnstrumento tem Gomo objeto a Aquisição de material de expediente destinados ao
atendimento das necessidades das diversas Secretarias do Município de Assaré/CE, conforme
especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,
conforme discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA. Do VALoR, Do REAJUSTE E Do REEQUILíBRO ECoNÔMTo.FINANCEIRo
3.í - O objeto contratual tem o valor total de R$ (. )
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado ê a retribuição da Administração para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém dê consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea
econômica extraordinária ê extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administraüvo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
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fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o rcferido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) Íiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entrê a data

da contratação e da solicitaçâo, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do
Art. 61, da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA SUARTA. Do PRAzo DE vGÊNGlA CoNTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da dala de sua assinatura, ou
enquanto deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CúUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fomecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5,2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 5(cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.

5.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitagã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6,1 . Provisoriamente, para efeito dê posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;

5.6.2 DeÍinitivamente, após veriflcação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitaçâo e conseqüentemente aceitação.

CúUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,í . As despesas deste Contrato corÍerâo por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

GúUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO

7,1 . 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

requisições, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatuta conespondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 30 (trinta) dias.

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔE§ DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconÍdos durante seu fomecimento.
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8.í.3 Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de teneiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no quê se reÍere às conkibuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tribulos à Fazenda Pública em geral.

8.í.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiflcação exigidas na licitação.
8.í.5 Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conhato.
8.1,6 Aceiiar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se Íizerem necessários
na forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n'8.666/93, alterada e consolidada.
8,1,7 Entregar no prazo máximo de 5(cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8,1,8 - Trocar, âs suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) porjusto motivo, em prazo

máximo de S(cinco) dias sendo que o ato de recebimento não imporlará em sua aceitaçã0.

8,1.9 Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adêquado para tanto, sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando Íor o caso.

8.í.í0- CasoaContralantevenhaoptarporentregaprogramadaaContratadadeverádispordeinstalações
condizentes e compatíveis para a guarda ê armazenamênto dos produtos pondoos a salvo de possivel

deterioração.

CúUSULA NoNA. DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE
9,1 . A Contratante obrigar-se-á a:

9,1,1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento
dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTMTADA sobre qualquer inegularidade no fomecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato.

9,1,3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretarial conkatante, a execução do objeto

contraiual.

9.1.4 - Efeiuar os pagamentos devidos nas condições estabelecídas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

cLÁusuLADÉcffiA DASSANçÔES
'10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançôes dos aÍigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.

10.2 O Atraso inlustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
I adveriência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras oconências que possam acanetar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contralante,

desde que nâo caiba a aplicação dê sanção mais grave.

ll multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência inlegrante da Rede Anecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Anecadação Municipal DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fomecidas pela Contratante);

a) de 1o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercÍcio, por dia de atraso na prestação dos
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serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre 0 valor contratual total do êxêrcício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especÍficada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercÍcio, pela recusa em coÍTigh qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coreção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da reieição;
lll suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MunicÍpio de
Assaré, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
í0.3 A Prefeitura Municipal de Assaré, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que

tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃo
11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa
ou por ínfringência de qualquer das condiçoes pacfuadas.

11.2 - O não cumprimênto das disposi$es especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666i93,
reconhecidos desde já os direitos da Adminiskaçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 Omissão de pagamento pela CONTMTANTE;
11.3.2 lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3,3 Acerto êm comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11,3.4 No caso de nâo cumprimênto de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte quê se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessârio uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CoNTRATUAL
12.1 Quaisquer allerações que venham a ocoffer neste lnstrumento serâo efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusulA DÉcmA TERCETRA. DA puBlrcAçÃo
13.1 Este contrato deverá ser publicado por afixaçâo em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsuLA DÉCIMA QUARTA - Dos ANExos
14,1 - lntegram o presente contrato todas as peçâs que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

rc.fcrit!rrar
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í5.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Assare - CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
teslemunhas abaixo Íirmadas.

AssaÉ/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA
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